
13.320 — SALTO SP

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

I

que a

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica Poder Executivo autorizadop

s

d cabeceira da Ponte situada

Departamento colaborara como

>r$. 10.000.000 (dez milhões'C

çao do Convênio correrão por conta das do'taçoes orçamentarias próprias

Artigo 3- - A Pre I

diretamente ou através de

tabelecidas pelo Convênio

fica o Departamento isento de quaisquer ou-

para

execução e conclusão do objeto em apreço.

Artigo 42 — Esta Lei entrara em vigor na data

contrario.

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinet

I

feridas por lei,

i

FAZ SABER, Camara Municipal aprovou e

nado nesta Lei. Portanto,

sobre o Rio Buru, nesta cidade, na qual

a Prefeitura, com a importância fixa de

terceiros a referida obra, nas condiçoes es 

a ser lavrado para execução do objeto meneio

de sua publicação, revogadas as disposições em

Artigo 22 - As despesas excedentes para execu

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao con

tras colaborações, alem na estabelecida no referido Convênio,

em 06 de dezembro de 1985

a celebrar com o Departamento de Edificio 
j

Convênio para recuperação e conservação

obra

e Obras Publicas - DOP ,

A&o Prefeito, publicada

na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitufta'''Municipal de Salto.

ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO
Chefe de Gabinete




